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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 305, DE 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

. --~ 

Atribui ao Movimento Feminino dos Partidos Po 

l í ticos direitos iguais aos dos Movimentos Tra 

balhista e Estudantil . 

,. ........... .. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 
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Atribui ao Movimento Feminino 
dos Partidos Políticos direi­
tos iguais aos dos Movimentos 
Trabalhista e Estudantil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.341, de 5 de julho de 

1978, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 19 - Os Partidos Políticos poderão or­

ganizar Movimentos Estudantil, Trabalhista e Femini 

no, com direito a representação nos Diretórios Muni 
-cipais, Regionais 

partidária. 

e Nacionais, corno órgãos de açao 

Art. 29 - · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I -

11 -

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

111 - se feminino, o título de eleitor. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 - Caberá aos Movimentos Trabalhista, 

Estudantil e Feminino, através da ação partidária, 

pugnar pela realização de seus ideais e objetivos. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 10 - O mandato dos integrantes -or-de 
-gaos dos Movimentos Trabalhista, Estudantil e Femi-

nino terá duração igual ao dos membros dos Diretó­

rios Partidários. 

Art. 11 - As Comissões Executivas dos Parti­

dos providenciarão o registro nos Tribunais Regio­

nais das Diretorias Municipais e, no Tribunal Supe-
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rior Eleitoral, das Diretorias Nacionais dos Movimen­

tos Trabalhista, Estudantil e Feminino." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 13 - Para indicação dos candidatos, os Mo 

vimentos Trabalhista, Estudantil e Feminino reunir-se 

-ão, em assembléias gerais, observados os requisitos 

do art. 34 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 

(Le i Orgânica dos Partidos Políticos) até 10 (dez) 

dias antes da correspondente convenção partidária, po 

dendo votar: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 15 - Os Partidos Políticos deverão promo­

ver a adaptação de quaisquer órgãos de atuação traba­

lhista, estudantil ou feminino às normas fixadas ne s­

ta Le i." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 19 - Os Diretórios Nacionais dos Partidos 

Políticos designarão uma Comissão Provisória Traba­

lhista, uma Comissão Provisória Estudantil e uma Co­

missão Provisória Feminina, cada qual composta de 9 

(nove) membros, as quais terão, também, a atribuição 

de constituir Comissões Provisórias Regionais, incum­

bidas de organizar os respectivos movimentos nos Esta 

dos e Territórios." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM~g DE JUNHO DE 1980 
, 

Presidente 

JON/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 6.341, DE 5 DE JULHO DE 1976 

Dispõe sobre a organização e o funcionamtonto de Movimentos 
Trabalhista e Estudantil nos partidos políticos, e dá outras providên­
cias . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 19 Os partidos políticos poderão organizar Movimentos Estudan­

til e Trabalhista, com direito a representação nos diretórios municipais, regio­
nais e nacionais como órgãos de ação partidária. 

Art. 29 Além de filiação partidária, será necessário para ingresso nos 
respectivos Movimentos: 

I - se trabalhador, a prova de sindicalização e de gozo de seus direitos, 
ou, nos Municípios onde não haja sindicato, a Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social; 

II - se estudante, a prova de matrícula em estabelecimento de ensinQ dt 
ljualquer nível, autorizado pelo Governo . 

. Parágrafo único. Os estudantes somente poderão participar do Movi­
mento até a idade máxima de 27 (vinte e sete) anos. 

Art. 39 Caberá aos Movimentos Trabalhista e Estudantil. através da 
ação partidária, pugnar pela realização de seus ideais e objetivos. 

Parágrafo único . Os Movimentos elaborarão os seus planos de ação 
política e partidária, para aprovação do diretório nacional dos respectivos 
partidos, observando, para todos os fins, as normas dos estatutos, programas 
e códigos de ética dos partidos. 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movimentos Traba­
lhista e Estudantil terá duração igual ao dos membros dos diretórios parti­
dários. 

Art. 11 . As comissões executivas dos partidos providenciarão o regis­
tro nos Tribunais Regionais, das diretorias municipais e regionais e, no Tri­
bunàl Superior Eleitoral, das diretorias nacionais dos Movimentos Trabalhis­
ta e Estudantil. 

Art. 13. Para indicação dos candidatos, os Movimentos Trabalhista e 
Estudantil reunir-se-ão, em assembléias-gerais, observados os requisitos do 
art. 34 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos), até 10 (dez) dias antes da correspondente convenção partidária, poden­
do votar: 

a) para candidatos a Vereador, os membros da diretoria do Movimento 
Municipal, os seus representantes no diretório municipal e os seus delegados 
junto ao Movimento Regional (art. 59, letras a e b); 

b) para candidatos a Deputado estadual e Deputado federal, os 
membros da diretoria do Movimento Regional, os delegados dos Movimen­
tos Municipais, os representantes do Movimento no diretório regional e os 
lkk),!aJll' L1ll I\lll\ illlento Regional j\lnto ao MovillH:nto l\"al"ional (arl. (,". k ­
Ir.!, a ~ hl: 

Art . 15. Os partidos políticos deverão promover a adaptação de quais­
quer órgãos de atuação trabalhista ou estudantil existentes às normas fixadas 
nesta Lei. 

Art. 19. Os diretórios nacionais dos partidos políticos designarão uma 
comissão provisória trabalhista e uma comissão provisória estudantil, cada 

uma composta de 9 (nove) membros, as quais terão, também, a atribuição de 
constituir comissões provisórias regionai~ incumbidas de organizar os respec­
tivos Movimentos nos Estados e Territórios . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 33, de 1980. 

Atribui ao Movimento Feminino dos 
Partidos Políticos direitos iauais 
aos dos Movimentos Trabalhista e 
Estudantil . 

Apresentado pelo Senhor Senador FRANCO MONTORO. 

Lido no expediente da sessão de 26/03/80, e publicado no DCN (Se 

ção II) de 27/03/80. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 29/05/80, é lido o Parecer n9 338/80, da Comissão de Constitui 

ção e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Moacyr Dalla pela cons 

titucionalidade e juridicidade do Projeto. 

Em 03/06/80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 04/06/80, é aprovado em 19 turno. 

Em 10/06/80, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 11/06/80, apreciação sobrestada em virtude do término do prazo 

regimental da sessão. 

Em 13/06/80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 16/06/80, é aprovado em 29 turno. 

Em 20/06/80, é lido o Parecer n9 433/80, da Comissão de Redação, 

relatado pelo Senhor Senador Murilo Badaró, apresentando a reda­

ção final do Projeto . 

Em 25/06/80, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 26/06/80, é aprovada a redação final. ~ 
h'"rYIl318 o(f M· '00 . 6 U Â Câmara dos Deputados com o Ofício n9 r '" I 

MGS/. 
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Atribui ao Movimento Feminino 
dos Partidos Políticos direi­
tos iguais aos dos Movimentos 
Trabalhista e Estudantil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 6.341, de 5 de julho de 

1978, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

~---11~_~ 

"Art. 19 - Os Partidos Políticos poderio or­

ganizar Movime ntos Estudantil, Trabalhista e Femini 

no, com direito a representaçio nos Diretórios Muni 

cipais, Regionais 

partidária. 

e Nacionais, como órgios de -açao 

Art. 29 - . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I -

11 -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 

111 - se feminino, o título de eleitor. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 - Caberá aos Movimentos Trabalhista, 

Es tudantil e Feminino, através da açio partidária, 

pugnar pe la realizaçio de seus ideais e objetivos. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 10 - O mandato dos integrantes de 
~ 

or-
-gaos dos Movimentos Trabalhista, Estudantil e Femi-

nino t e rá duraçio igual ao dos membros dos Diretó­

rios Partidários. 

Art. 11 - As Comissões Executivas dos Parti­

dos providenciario o r egistro nos Tribunais Regio­

nais das Diretorias Municipais e , no Tribunal Supe-
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rior Eleitoral, das Diretorias Nacionais dos Movimen­

tos Trabalhista, Estudantil e Feminino." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 13 - Para indicação dos candidatos, os Mo 

vimentos Trabalhista, Estudantil e Feminino reunir-se 

-ão, em assembléias gerais, observados os requisitos 

do art. 34 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 

(Lei Orgânica dos Partidos Políticos) até 10 (dez) 

dias antes da correspondente convenção partidária, po 

dendo votar: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 15 - Os Partidos Políticos deverão promo­

ver a adaptação de quaisquer órgãos de atuação traba­

lhista, estudantil ou feminino às normas fixadas nes­

ta Lei." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 19 - Os Diretórios Nacionais dos Partidos 

Políticos designarão urna Comissão Provisória Traba­

lhista, urna Comissão Provisória Estudantil e uma Co­

missão Provisória Feminina, cada qual composta de 9 

(nove) membros, as quais terão, também, a atribuição 

de constituir Comissões Provisórias Regionais, incum­

bidas de organizar os respectivos movimentos nos Esta 

dos e Territórios." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

JON/ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, E~ DE JUNHO DE 1980 

1 

SENADOR LUIZ VIANA 

Presidente 

~ 

contra-
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 33, de 1980 

Atribui ao Movimento Feminino dos Partidos Políticos direitos 
iguais aos dos Movimentos Trabalhista e Estudantil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São introduzidos nos artigos abaixo mencionados, da Lei n9 
6.341, de 5 de julho de 1978, as seguintes modificações: 

"Art. 19 Os Partidos Políticos poderão organizar Movimen­
tos Estudantil, Trabalhista e Feminino, com direito a representação 
nos Diretórios Municipais, Regionais e Nacionais, como órgãos de 
ação partidária. 

Art: 29 .......................... ......... .. .... . ... . 
1- ........................... ............ ..... . ... . 
Il- .......................... . . . ....... .. ........ . . 
III - se feminino, o título de eleitor. 
Art. 39 Caberá aos Movimentos Trabalhista, Estudantil e Fe­

minino, através da ação partidária, pugnar pela realização de seus 
ideais e objetivos . 

. . . , .. . . , ... .................. ........ ..... . 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movimen­
tos Trabalhista, Estudantil e Feminino terá duração igual ao dos 
membros dos Diretórios Partidários. 

Art. 11 . As Comissões Executivas dos Partidos providencia­
rão o registro nos Tribunais Regionais das Diretorias Municipais 
e, no Tribunal Superior Eleitoral , das Diretorias Nacionais dos Mo­
vimentos Trabalhista, Estudantil e Feminino . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 13. Para indicação dos candidatos, os Movimentos Tra­
balhista, Estudantil e Feminino reunir-se-ão, em assembléias-gerais. 
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observados os requisitos do art. 34 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), até 10 (dez) dias antes da 
correspondente convenção partidária. podendo votar . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 15 . Os Partidos Políticos deverão promoyer a adaptação 
de quaisquer órgãos de atuação trabalhista, estudantil ou feminino 
às normas fixadas nesta lei. 
. .... , . .... . .. . .... .. . .. .. . ...... . . . ... . .. . ..... .... ... .. . 

Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos desig­
narão uma Comissão Provisória Trabalhista, uma Comissào Provi­
sória Estudantil e uma Comissão Provisória Feminina, cada qual 
composta de 9 (nove) membros, as quais terão, também, a atri­
buição de constituir Comissões Provisórias Regionais incumbidas 
de organizar os respectivos movimentos nos Estados e Territórios." 

Art. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrârio. 

J ustlficaçào 

A Lei n9 6.341, de 1976, autorizou os Partidos Políticos a instituir os mo­
vimentos estudantil e trabalhista, aos quais atribui diversos direitos, como se­
Jam: 

a) representação nos Diretórios Municipais, Regionais e Nacionais; 
b) faculdade, através da ação partidâria, de pugnar pela realização de 

seus ideais e objetivos; 
c) elaborar planos de ação política e partidâria, para aprovação do Di-

retório Nacional dos respectivos partidos; 
d) eleger: 
I) sua própria diretoria; 
2) dois representantes e um suplente para membros dos diretórios muni­

cipais; 
3) dois delegados para representarem o órgão municipal junto ao movi­

mento regional; 
4) a diretoria do movimento regional ; 
5) dois representantes e um suplente para membros do Diretório Regio-

nal; 
6) dois delegados e um suplente para representarem o Movimento Re­

gional junto ao Movimento Nacional; 
e) apresentar candidatos em número correspondente a, no mínimo, 10 

(dez) por cento dos lugares a que os partidos políticos tenham direito, nas 
eleições proporcionais de qualquer nível. 

Todavia, inexplicavelmente, a Lei n9 6.341/76 excluiu os movimentos fe­
mininos dessa participação nas atividades político-partidárias. 

Trata-se, na verdade, de fato aberrante da realidade nacional. 

t 

• • 
• 

a 
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No mundo inteiro, inclusive no Brasil, processa-se, em nossos dias, cada 
vez mais forte, uma tomada de posição das mulheres, desejosas de tornar rea­
lidade a igualdade de direitos que a Constituição lhes assegura. Os jornais es­
tão, quase que diariamente, cheios de notícias a respeito da atuação feminina, 
em todos os campos de atividade. 

Por isso, um texto legal que ignora essa realidade não pode deixar de ser 
aperfeiçoado pela ação do legislador. 

Daí a razão de ser deste projeto, que inclui entre os movimentos cuja or­
ganização a lei disciplina (o trabalhista e o estudantil) também o feminino , a 
fim de facilitar a atuação da mulher brasileira nos partidos políticos nacio­
nais . 

A partir da conquista do direito de voto, com a Revolução de 1930, a as­
censão política da mulher brasileira vem crescendo, de forma cada vez mais 
efetiva, com real benefício aos interesses do País . 

O presente projeto visa ampliar a participação das mulheres no seio dos 
Partidos, assegurando ao movimento feminino os mesmos direitos atribuí­
dos, por lei , aos movimentos trabalhista e estudantil. 

Ê preciso lembrar que a Lei n9 6.341 / 76 representou verdadeiro retroces­
so em nossa legislação político-partidária, pois a própria Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos (n9 5.682, de 21 dejulho de 1971), em seu art. 22, inciso IV, 
já instituía, como órgãos de cooperação dos partidos políticos, os departa­
mentos femininos. 

Assim, não podia o legislador de 1976 ter omitido as mulheres quando 
regulou a organização dos movimentos estudantis e trabalhistas . 

O projeto elimina essa omissão. 
Por isso, estamos convencidos de que o Congresso Nacional, caixa de 

ressonância das aspirações populares, saberá fazer justiça à mulher brasileira . 
Sala das Sessões, 26 de março de 1980. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.341, DE 5 DE JULHO DE 1976 

Dispõe sobre a organização e o funcionamtnto de Movimentos 
Trabalhista e Estudantil nos partidos políticos, e daí outras providên­
cias . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 19 Os partidos políticos poderão organizar Movimentos Estudan­

til e Trabalhista, com direito a representação nos diretórios municipais, regio­
nais e nacionais como órgãos de ação partidária. 

Art. 29 Além de filiação partidária, será necessário para ingresso nos 
respectivos Movimentos: 

I - se trabalhador, a prova de sindicalização e de gozo de seus direitos, 
ou, nos Municípios onde não haja sindicato, a Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social; 
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11 - se estudante, a prova de matrícula em estabelecimento de ensino dt 
qualquer nível, autorizado pelo Governo . 

Parágrafo único. Os estudantes somente poderão participar do Movi­
mento até a idade máxima de 27 (vinte e sete) anos. 

Art . 39 Caberá aos Movimentos Trabalhista e Estudantil, através da 
ação partidária, pugnar pela realização de seus ideais e objetivos . 

Parágrafo único. Os Movimentos elaborarão os seus planos de ação 
política e partidária, para aprovação do diretório nacional dos respectivos 
part idos, observando, para todos os fins , as normas dos estatutos, programas 
e códigos de ética dos partidos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ....... . . 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movimentos Traba­
lhista e Estudantil terá duração igual ao dos membros dos diretórios parti­
dários . 

Art . 11 . As comissões executivas dos partidos providenciarào o regis­
tro nos Tribunais Regionais, das diretorias municipais e regionais e, no Tri­
bunal Superior Eleitoral, das diretorias nacionais dos Movimentos Trabalhis­
ta e Estudantil. 

Art . 13. Para indicação dos candidatos, os Movimentos Trabalhista e 
Estudantil reunir-se-ão, em assembléias-gerais, observados os requisitos do 
art. 34 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos), até 10 (dez) dias antes da correspondente convenção partidária, poden­
do votar: 

a) para randidatos a Vereador, os membros da diretoria do Movimento 
Municipal , os seus representantes no diretório municipal e os seus delegados 
junto ao Movimento Regional (art. 59, letras a e b); 

b) para candidatos a Deputado estadual e Deputado federal, os 
membros da diretoria do Movimento Regional, os delegados dos Movimen­
tos Municipais, os representantes do Movimento no diretório regional e os 
JCkt!dJ<l' c1 ,) \]n \i lll cnto Rt:gional Junto ao Mll vimento Nac lon,t1 (arl. 6". k ­
Irei ' a l· h I: 

Art . 15 . Os partidos políticos deverão promover a adaptação de quais­
quer órgãos de atuaçào trabalhista ou estudantil existentes às normas fixadas 
nesta Lei. 

Art. 19 . Os diretórios nacionais dos partidos políticos designarào uma 
comissão provisória trabalhista e uma comissão provisória estudantil, cada 

• • 
I 

• 
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uma composta de 9 (nove) membros, as quais terão, também, a atribuição de 
constituir comissões provisórias regionais incumbidas de organizar os respec­
tivos Movimentos nos Estados e Territórios, 

.. . . . ...... ... . . .. . ... ...... . .. .. .. . .. . ... . . .. . . . .... .. . . .. . . . 

Publicado no De:>! (Seçào 11 ), de 27-)-80 

Cent ro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

NQ 338, D E 1980 

Da Comissào de Constituiçào e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 33, de 1980, que "atribui ao Movimento Feminino dos 
Partidos Políticos dire itos iguais aos dos Movimentos Trabalhista e 
Estudantil " . 

Relator: Senador Moacyr Dall a 

O Projeto sob exame, de au toria do ilusg re Senador Franco Montara. al­
tera dispositivos da Lei n9 6.341, de 5 de julho de 1978 - que dispõe sob re a 
organilaçào e o funcionamento de Movimen tos Trabalhista e Estudan til nos 
Partidos Políticos - com o objetivo de acrescenta r-lhes, igualmen te, a parti­
cipaçüo feminina. 

Na Jl.!stificação, sa lienta o Autor que a exclusão dos movimentos femini­
nos Je participação nas atividades político-partidárias é "fato aberrante da 
realidade nacional". porque aqui, como no mundo inteiro , "processa-se, em 
nossos dias, cada vez mais forte. uma tomada de posição das mulheres, dese­
josas de tornar realidade a igualdade de di reitos que a Constituição lhes asse­
gura" . 

Temos. aliás. de concordar plenamente com o Autor, quando acrescenta. 
adiante. que a Lei em questão representa "verdadeiro retrocesso em nos,,, le­
gislação polít ico-partidária. pois a própria Lei O rgánica dos Partidos Polít i­
cos (5 .682. de 21 de julho de 197 1), em seu art. 22, inciso IV, já instituía. como 
órg~o de cooperação dos partidos políticos. os departamentos femininos" . 

Diante do e:\posto. verifi<:a-se que o Projeto visa tão-somente a corrigir 
uma lac una da Lei . por sina l discriminat ória. por isso que. no mérito. é de in­
teira ll pll rtullidaJe. satisfa l endLl assim o indiscutível interesse das mulheres 
que pr.: tenJam exercer ati\idade política romo participantes das tarefas par­
tiJúri :I' . 

I nc\i, tem. outrossim. óbices quanto à juridicidade e constitucionalidade. 
daí que 1l11"O Parecer é pela sua apru vaçào . 

Sala das Comissões. 28 de maio de 1980. - Aloysio Chaves, Presidente 
- \ l oac~ r Ualla. Relator - Leite Chaves - Almir Pinto - Raimundo Paren­
te - Be rnardino \ ia na - Aderbal Jurema _. Hehídio ~unes - ~elson l ar-
nelro. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 433, de 1980 

Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de leI do Senado n' 33, de 1980. 

Relator: Senador Murllo Badaró 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n' 33, 
de 1980, que atribui ao Movimento Feminino dos Partidos Políticos direitos 
iguais aos dos Movimentos Trabalhista e Estudantil. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1980. - Saldanha Derzi, Presidente 
- Murllo Badaró, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N' 433, DE 1980 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 33, de 1980, que 
atribui ao Movimento Feminino dos Partidos Polftlcos direitos Iguais 
aos dos Movimentos Trabalhista e Estudantil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . I' A Lei n' 6.341, de 5 de julho de 1978, passa a vigorar com as se­
guintes modificações: 

"Art. 19 Os Partidos Políticos poderão organizar Movimen­
tos Estudantil, Trabalhista e Feminino, com direito a representação 
nos Diretórios Municipais, Regionais e Nacionais, como órgãos de 
ação partidária. 

Art. 29 . ..... .. .. . ............ . ...... .. ...... . ...... . 
1- ... . . .. .. . . . ..... ~ .................. .. ... . ..... . . 
11- . . .. .... .. . ... . .. .. ... ... ........... . . . ... . .... . 
111 - se femipino , o titulo de eleitor. 
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Art. 3' Caberá aos Movimentos Trabalhista. Estudantil e Fe­
minino. através da ação partidária. pugnar pela realização de seus 
ideais e .objetivos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movimen­
tos Trabalhista. Estudantil e Feminino terá duração igual ao dos 
membros dos Diretórios Partidários. 

Art. 11. As Comissões Executivas dos Partidos providencia­
rão o registro nos Tribunais Regionais das Diretorias Municipais e. 
no Tribunal Superior Eleitoral. das Diretorias Nacionais dos Movi­
mentos Trabalhista. Estudantil e Feminino. 

Art. 13. Para indicação dos candidatos. os Movimentos Tra­
balhista. Estudantil e Feminino reunir-se-ão. em assembléias gerais. 
observados os requisitos do art. 34 da Lei n' 5.682. de 21 de julho de 
1971 (Lei Orgânica dos Partidos Polfticos) até 10 (dez) dias antes da 
correspondente convenção partidária. podendo votar: 

Art. 15. Os Partidos PoUticos deverão promover a adaptação 
de quaisquer órgãos de atuação trabalhista. estudantil ou feminino 
às normas fixadas nesta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos PoUticos desig­

narão uma Comissão Provisória Trabalhista. uma Comissão Provi­
sória Estudantil e uma Comissão Provisória Feminina. cada qual 
composta de 9 (nove) membros. as quais terão. também. a atri­
buição de constituir Comissões Provisórias Regionais. incumbidas 
de organizar os respectivos movimentos nos Estados e Territórios." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.)9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção 11) de 21-6-80. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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Em rli de junho de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado n9 33, de 1980, constante dos autógrafos juntos gu e 

"atribui ao Movimento Feminino dos Partidos Políticos direi­

tos iguais aos dos Movimentos Trabalhista e Estudantil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração. 

SENADOR 

Primeiro Sec etário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

NA/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.305, DE 1980 

Atribui ao Movimento Feminino dos Par 
tidos Políticos direitos iguais aos 
dos Movimentos Trabalhista e Estudan­
til. 

AUTOR: Do SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOÃO GILBERTO 

I - RELAT6RIO 

O projeto de lei foi iniciado no Senado Federal 

pelo ilustre Senador Franco Montoro, tendo recebido acolhi­

mento unânime na Comissão de Constituição e Justiça, através 

de parecer do Senador Moacir Dalla, e no Plenário. Na Câmara 

foi distribuído a esta Comissão para opinar sobre o conheci­

mento preliminar e o mérito. O nobre Deputado Bonifácio de 

Andrada, no ano passado, já elaborara voto favorável que não 

chegou a ser apreciado, sendo então o projeto redistribuído 
a este relator. 

O projeto intenta regular o MOVIMENTO FEMININO 
dos Partidos POlíticos, aliás já previsto na Lei Orgânica: 

"Art. 22 - São órgãos dos Partidos Políticos: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - de cooperação: os Conselhos de ttica Parti­
dária, os Conselhos Fiscais e Consultivos, os De 
partamentos Trabalhistas, Estudantis, Femininos 
e outros com a mesma finalidade." 

Em 1976 surgiu a Lei 6.341, que regulou a eX1S­

tência dos Movimentos Estudantil e Trabalhista, dando-lhes 

direitos especiais, inclusive a participação nas chapas de 
candidatos dos Partidos. 

GE R 20.01.0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nessa oportunidade ficou fora o 

nIno, que continua existindo como departamento apenas escu­

dado na disposição da Lei Orgânica dos Partidos POlíticos, 

mas sem qualquer garantia de participação na vida partidá­

rIa e na organização das nominatas de candidatos. 

O presente projeto de lei intenta atribuir ao 

Movimento Feminino idênticos direitos dos dois outros movi-

mentos - Trabalhista e Estudantil - modificando 
da citada Lei 6.341. 

E o re l atório. 

lI-VOTO 

artigos 

Cabe-nos o pronunciamento único ao nível de Co 
missões Técnicas sobre o projeto. 

A iniciativa é constitucional, pOIS cabe 

União legislar sobre matéria eleitoral e a iniciativa 

-a 

do 
projeto ampara-se na regra geral da Carta Nacional. Também 

está estruturado de acordo com as normas jurídicas e da tra 
dição do Direito Brasileiro. 

Todavia, na técnica legislativa temos de fazer 
uma correção, o que aliás lamentamos, pois obrigará o re­

torno do Projeto ao Senado Federal, se aprovado na Câmara. 

Todavia, não podemos deixar passar uma omissão involuntária 

acontecida na alteração do art. 11 da Lei 6.341. 

GE R 2O.Q1.0050.5 

Diz o art. 11 na sua redação atual: 

"Art. 11 - As comissões executivas dos parti­
dos providenciarão o registro nos Tribunais Re 
gionais, das diretorias municipais e regionais 
e, no Tribunal Superior Eleitoral, das direto­
rias nacionais dos Movimentos Trabalhista e Es 
tudantil." 

Ao emendar o artigo, dispõe o projeto: 

"Art. 11 - As Comissões Executivas dos Parti­
dos providenciarão o registro nos Tribunais Re 
gionais das Diretorias Municipais e, no Tribu~ 
nal Superior Eleitoral, das Diretorias Nacio­
nais dos Movimentos Trabalhista, Estudantil e 
Feminino." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Houve a evidente omissão das 

nals, cUJo registro também é perante os Tribunais Regionais 

pelo texto atual da Lei. O projeto não prevê o seu registro, 

certamente que por um lapso que devemos corrigir por emenda. 

Quanto ao mérito, é de todo louvável e urgente 

que se regulamente os Movimentos Femininos, dando-lhes iguru 

mente o direito de participação nos diretórios partidários 

e nas nominatas de candidatos. A medida contribui para a de 

mocrati zação da vida partidária e para o fortalecimento dos 
partidos. 

Pela aprovação, com emenda. 

Sala da Comissão, OS de maIO de 1983 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA DO RELATOR 

Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 - A Lei n9 6.341, de OS de julho 

de 1978, passa a vIgorar com as seguintes modificações: 

GER 20.01.0050.5 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 11 - As Comissões Executivas dos Par 
tidos providenciarão o registro nos Tribu 
nais Regionais das Diretorias Municipais 
e Regionais e, no Tribunal Superior Elei­
toral, das Diretorias Nacionais dos Movi­
mentos Trabalhista, Estudantil e Feminino. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Deputado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 . 305 , DE 1980 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Con stituição e Justiça, em reunião plená 

ria realizada hoje , opinou unanimemente pela constitucionalida -

de , juridicidade e técnica legislativa , com emenda, do Projeto 

de Le i n9 3 . 305/80 , nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Sátyro - Presidente em exercício , Antônio Dias, 

Arnaldo Maciel , Brandão Monteiro , Elquisson Soares, Gastone Ri ­

ghi , Gerson Peres , Gomes da Silva , Gorgônio Neto, Guido Moesch, 

Hamilton Xavier, Joacil Pereira , João Cunha , João Gilberto, Jor -

ge Arbage , Jorge Carone , - . -Jose Genolno , Jose Tavares, Leorne Be-

lém , Mário 

Pimenta da 
- . t e , Serglo 

sanova . 

GEA 2O.o/Jos1.5 

Assad , Nilson 
. ... . - . 

Glbson , Otavlo Cesarlo , Osvaldo Melo , 

Veiga , Plínio Martins , Raymundo Asfóra, Raimundo Lei ­

Murilo , Theodoro Mendes , Valmor Giavarina e Walter Ca 

Sala da Comissão , em 5 de malO de 1983 

(art . 76 , ln fine , do Regimento Interno) 

Deputado ERTO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 . 305 , DE 1 980 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê - se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art . 19 - A Lei n9 6 . 341 , de 05 de julho 

de 1978, passa a vlgorar com as seguintes modificações : 

/hd 
GER 20.01 .0050.5 

, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 11 - As Comissões Executivas dos Par 

tidos prov i denciarão o registro nos Tribu 

nais Regionais das Diretorias Municipais 

e Regionais e, no Tribunal Superior Elei ­

toral , das Diretorias Nacionais dos Movi­

mentos Trabalhista, Estudantil e Feminino . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão , em 5 de malO de 1983 

No 
., . 

exerC1ClO d 

(art . 76 , ~ fine , d~~Edl~=n·O In _.-----

Deputado ILBERTO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N? · 3 . 305~A ; 

(DO SENADO FEDERAL ) 

DE 1980 

Atribui ao Mo v imento Femin i no dos Partidos Políticos 

d i re i tos iguais aos dos Movimentos Trabalhista e Es ­

tudantil ; tendo parecer : da Comissão de Constituição 

e Justiça , pela constituc 1onalidade, juridicidade e 

tt técnica legislativa, com 1 menda. 

( PROJETO DE LEI N9 3 . 305 , DE 1980 , A QUE SE REFERE O 

PARECER ) . 

GER 1.10 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.305, de 1980 

(Do Senado Federal) 

Atribui ao Movimento Feminino dos Partidos Políticos 
direitos iguais aos dos Movimentos Trabalhista e Estu­
dantil. 

(A Comissão de Constituição e Justiça. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n .9 6.341, de 5 de ,julho IclIe 1978, passa a vigorar 

com as seguintes modificações : 
"Art. 1.0' Os Partidos Políticos poderão organizar Movi­
mentos Estudantil, Trabalhista e Feminino, com direito a 
representação nos Diretórios Municipais, Regionais e Na­
cionais, como órgãos de ação partidária. 
Art. 2.° ......... . . ... .. . .... . ........ . ...... . ..... . . . . , 
I - .......... . . .. .... . ...... ·1 •••••.•••• • •• 1 •• ' ••••••• • ••• 

!I - ...... . ......... . ...... . .. ... . . ........... , ....... . . 

m _ se feminino, o título de eleitor. 
" · .. . . . ' .... .. . ... ............ . ... . . . ..................... . 

Art. 3.° Caberá aos Movimentos Trabalhista, Estudantil 
e Feminino, através da ação partidária, pugnar pela rea­
lização de seus ideais e objetivos. 

" · ........... .. ..................... ........ ...... .... ... . 
· .. .......... ......... ........ ...... ............... .... .. . 
"Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos idOs Mo­
vimentos Trabalhista, Estudantil e Feminino terá duração 
igual ao dos membros dos Diretórios Partidários. 
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Municipais e, no Tribunal Superior Eleitoral, das Dire torias 
Nacionais dos Movimentos Trabalhista, Estudantil e Fe-
minino." 

"Art. 13. Para indicação dos candilCila tos, os Movimentos 
Trabalhista, Estudantil e Feminino reunir-se-ão, em as­
sembléias gerais, observados os requisitos do art. 34 da 
Lei nO 5.682, de 21 6ie julho de 1971 (Lei Orgânica doS 
Partidos Políticos) até 10 (dez) dias antes da correspon­
den te conve'nção partidária, podendo vot.ar: 

.. , " ........ . . . . .. ... . .. . ~ " .. .. . .... . . . ........... .. ... . . . . . . 

"Art. 15. Os Partidos Políticos deverão promover a adap­
tação de quaisquer órgãos de atuação trabalhista, estu­
dantil ou feminino às normas fixadas nesta Lei." 

<1)0 "Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos 
designarão uma Comissã<l Provisória Trabalhista, uma 
Comissão Provisória Estudantil e uma Comissão Provisó­
ria Feminina, cada qual composta de 9 (nove) membros, 

"'Z 
.! ....J 
.30.. 

as quais terão, também, a atribuição de constituir Comis­
sões Provisórias Regionais , incumbidas Ide organizar 0 .1 
respectivos movimentos nos Estados e Territórios." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se J. S dispo:;içõ0s em contrário. 
Senado Federal, 28 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, 

Pre ' idente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.341, DE 5 DE JULHO DE 1976 

Dispõe sobre a organização e funcionamento de Mo­
vimentos Trabalhista e Estudantil nos partidos políticos, 
e dá outras providências. 

, 
Art. 1.0 Os partidos políticos poderão organizar Movimentos 

Estudantil e Trabalhista, com direito a representação nos diretó­
rios municipais, regionais e nacionais como órgãos de ação par­
tidária. 

Art. 2.° Além Ide filiação partidária, será necessário para in­
gresso nos respectivos Movimentos: 

I - se trabalhador, a prova de sindicalização e de go~ de 
seus direitos, ou, nos Municípios onde não haja síndica to, a Car­
teira de Trabalho e Previdência Social; 

II - se estudante, a prova de matrícula em estabelecimento 
de ensino de qualquer nível, autorizado pelo Governo. 
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Parágrafo único , Os estudantes somente poderão p ctjJR ' 
do Movimento até a id ade máxima de 27 (vinte e sete) anos. 

Ar t . 3.9 Caberá aos Movimentos Trabalhista e Estudantil, 
através da ação partidár ia, pugnar pela realização de seus ideais 
e objetivos. 

Parágrafo único. 0 3 Movimentos elaborarão os seus planes 
de ação política e partidária, para aprovação do diretório nacional 
dos respectivos partidos, observando, para todlOs os fins, as normas 
dos estatutos, programas e códigos de ética d,os partidos. 
, . , .. , . , , . , . . , , .. . ... , ... , . , . . . , . .... 1 ' . , , . . ...•........ . .. , . , .. , , 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movimen­
tos Trabalhista e Estudantil terá duração igual ao dos membros 
uos diretório" par ~idários . 

Art. 11 . As comissões executivas dos partidos providenciarão 
o registro nos Tribunais Regionais, das diretorias municipais e re­
gionais e, no Tribunal Superior Eleitoral, das diretorias nacionais 
dos Movimentos Trabalhista e Estudantil. 

Art. 13.. Para indicação dos candidatos, os Movimentos Tra­
balhista e Estudantil reunir-se-ão, em assembléias-gerais, obser\'a­
dos os requisitos do art. 34 da Lei n.o 5,682, de 21 de julhO de 1971 
' Lei Orgânica dos Parti'dos Políticos), até 10 (dez) dias antes da 
correspondente convenção partidária , podendo votar: 

a) para candidatos a Vereador, os membros da diretoria do 
Movimento Municipal , os seus representantes no diretório muni­
cipal e os seus delegados junto ao Movimento Regional (art. 5.°, 
letras a e b); 

b) para candidatos a Deputado estadual e Deputa>do federal, 
os membros da dire toria do Movimento Regional, os delegados d98 
Movimentos Municipais, os representantes do Movimento no di­
re tório regional e os delegados do .Movimento Regional junto ao 
Movimento Nacional (art. 6.°, letras a e b); 

Art . 15. Os partidos políticos deverão promover a adap tação 
·d1e quaisquer órgãos de atuação trabalhista ou estudantil existentes 
às normas fixadas nesta Lei. 

Art. 19 Os diretórios nacionais dos partidos políticos desig­
r., 3.rão uma comissão provisória trabalhista e uma comissão pro­
visória estudantil, cada uma composta de 9 (nove) membros, as 
quais terão, também, a atribuição de constituir comissões provi­
sórias regionais incumbidas de organizar os respect ivos Movi­
mentos nos Estado:; e Territórios. 
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